
 
 

 
 

21/10/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

SÁBADO 16:00 CR FLAMENGO CAMP.ESTADUAL SUB 19 FEM

CLASSIFICATÓRIA JOGO N⁰ 16

1° ÁRBITRO (A)

2º ÁRBITRO(A)

APONTADOR(A)

SIMONE LEÃO 

STEPHEN BIGLER 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

   CR FLAMENGO   X   NITERÓI V.C/CANTO DO RIO 
ANÉSIO LEÃO 

Ginásio Categoria Evento Fase Jogo Horário EQUIPE
1o 

set

2o 

set

3o 

set

4o 

set

5o 

set

1o 

set

2o 

set

3o 

set

4o 

set

5o 

set
EQUIPE DURAÇÃO

Laranjeiras Adulto Feminino Classificatória 1 19:30 Fluminense F.C. 25 25 25 3 X 0 12 15 22 Tijuca T.C. 01h23min

GERAL

Pontos

NOTA OFICIAL Nº. 167/2023                                                                          RIO DE JANEIRO, 19/10/2023. 
  

De ordem do Sr. Presidente e de 
acordo com as normas legais 
vigentes para o conhecimento de 
todos aqueles que devem obediência 
a legislação em vigor, publica-se o 
seguinte: 

 
 A - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 B - CONSELHO FISCAL  
 C – PRESIDÊNCIA 
 D – DIRETORIA 
 
 
 

 
1 – CAMPEONATO ESTADUAL 2023 

 
1.1 RESULTADOS 
 
➢ 18/10/2023 (QUARTA-FEIRA)  
 
 
 
 
 
 
 
 
1.2 ESCALA DE ARBITRAGEM 
 
➢ 21/10/2023 (SÁBADO)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

CLUBE ORIGEM CLUBE DESTINO NOME DO ATLETA
REGISTRO 

FEVERJ

REGISTRO 

CBV

C.R. Flamengo Rio de Janeiro V.C. JULLIANA VITORIA DE ANDRADE COSTA GANDRA 25410 155269 19/10/2023 31/05/2024

CONDIÇÕES DE JOGO

22/10/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

DOMINGO 09:00 FLUMINENSE FC CAMP.ESTADUAL SUB 17 MASC 

SEMIFINAL  J2 JOGO N⁰ 21

1° ÁRBITRO (A)

2º ÁRBITRO(A)

APONTADOR(A)

JUIZ DE LINHA 

JUIZ DE LINHA 

22/10/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

DOMINGO 10:00 FLUMINENSE FC CAMP.ESTADUAL SUB 15 FEM

CLASSIFICATÓRIA JOGO N⁰ 43

1° ÁRBITRO (A)

2º ÁRBITRO(A)

APONTADOR(A)

22/10/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

DOMINGO 10:00 TIJUCA TC CAMP.ESTADUAL ADULTO FEM

CLASSIFICATÓRIA JOGO N⁰ 2

1° ÁRBITRO (A)

2º ÁRBITRO(A)

APONTADOR(A)

JUIZ DE LINHA 

JUIZ DE LINHA 

DELEGADO (a) FLORIANO SALVATERRA

TELMA GONÇALVES 

JOÃO GABRIEL VANSSILOTA

DIOGO FELICÍSSIMO 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

TIJUCA TC    X   FLUMINENSE FC 
CHARLES FERREIRA PEREIRA 

SIMONE PONTES  LEÃO 

SUZUKO RIBEIRO 

SILVIO DE GOES

   FLUMINENSE FC    X  NITERÓI V.C/CANTO DO RIO 
JEFFERSON LIMA

ANDERSON MIRANDA 

DANILO BALDEZ

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

SUZUKO RIBEIRO 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

   FLUMINENSE FC    X  GRAJAÚ COUNTRY 
ANDERSON MIRANDA 

JEFFERSON LIMA

 
➢ 22/10/2023 (DOMINGO)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 – TRANSFERÊNCIA DE ATLETA 
 

2.1 INTRAESTADUAL 
 
 
 
 

 
 



 
 

 
 

CLUBE ORIGEM CLUBE DESTINO NOME DO ATLETA
REGISTRO 

FEVERJ
REGISTRO CBV

C.R. FLAMENGO RIO DE JANEIRO V.C. LORENA PERES TAVARES 24377 151282 19/10/2023 07/11/2023

C.R. FLAMENGO RIO DE JANEIRO V.C. ADRIA JULIA DA SILVA 25177 152965 19/10/2023 07/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA GIOVANNA VITORIA FARINAZO ROCHA 24707 160378 16/10/2023 13/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA MAILA SCHNARNDORF RIBEIRO 24603 158590 16/10/2023 13/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA JULIANA SANTOS DA SILVA 25754 168162 16/10/2023 13/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA ISADORA SCARPITTA FERREIRA 23959 141157 16/10/2023 13/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA FERNANDA PINTO DE LIMA 24375 151280 16/10/2023 13/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA CAROLINA GODOY DONATIELLO 25712 157516 16/10/2023 13/11/2023
FLUMINENSE F.C. MARICÁ CIDADE OLÍMPICA LUANNA CAMILA GOMES LIMA 25755 150170 16/10/2023 13/11/2023

CONDIÇÕES DE 

JOGO

LOCAL:  CT Flag Sports 8h00 
Qtd. NOME FUNÇÃO CATEGORIA EVENTO

PEDRO IVO PIÑERO BIANCHINI Coordenador

01 ANDRÉ LUIZ BRAGA JUNIOR Árbitro Regional SUB 17

02 CHARLES FERREIRA PEREIRA Árbitro Aspirante SUB 17

03 FELIPE LEAL VIEIRA Árbitro Regional SUB 17

04 GUILHERME ALISON Árbitro Regional SUB 17

05 JORGE RIBEIRO ALVES Árbitro Estagiário SUB 17

06 RENATO PLÁCIDO DE LIMA Árbitro Regional SUB 17

07 SÉRGIO FELIPE ALMEIDA DE MENDONÇA Árbitro Estagiário SUB 17

08 WALBER PEREIRA DOS SANTOS Árbitro Regional SUB 17

09 PÂMELA JOYCE FERREIRA DA SILVA Apontador Regional SUB 17

10 AIKA KURIKI Apontador Especial SUB 17

11 LUCIANA NASCIMENTO DE LIMA Apontador Regional SUB 17

12 PRISCILA AFFONSO GAVINO DE GARCIA Apontador Aspirante SUB 17

Arbitragem - Sábado, 21 de outubro de 2023 - Barra da Tijuca

 
 
3 – CESSÃO TEMPORÁRIA DE ATLETA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4 – CIRCUITO ESTADUAL DE VÔLEI DE PRAIA 2023 
 

4.1 ESCALA DE ARBITRAGEM (ATUALIZAÇÃO) 
 
➢ 21/10/2023 (SÁBADO)  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

LOCAL:  CT Flag Sports 8h00
Qtd. NOME FUNÇÃO CATEGORIA EVENTO

PEDRO IVO PIÑERO BIANCHINI Coordenador Aspirante

1 ANDERSON DE SOUZA ESTEFE Árbitro Aspirante SUB 23

2 ANDRÉ FONTES GUIMARÃES Árbitro Regional SUB 23

3 EWERTON OLIVEIRA DE MIRANDA Árbitro Regional SUB 23

4 FELIPE LEAL VIEIRA Árbitro Regional SUB 23

5 RENATO PLÁCIDO DE LIMA Árbitro Regional SUB 23

6 WALBER PEREIRA DOS SANTOS Árbitro Regional SUB 23

7 PÂMELA JOYCE FERREIRA DA SILVA Apontador Regional SUB 23

8 LUCIANA NASCIMENTO DE LIMA Apontador Regional SUB 23

Arbitragem - Domingo, 22 de outubro de 2023 - Barra da Tijuca

 
 
➢ 22/10/2023 (DOMINGO)  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
E - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 
1 - RESULTADO DE JULGAMENTO 

 
Data e Horário: Ao 6º dia do mês de outubro de 2023, às 20h. 
Local: Realizada via vídeo conferência através da plataforma Google Meet 
Presença: Os Auditores da Comissão Disciplinar do TJD, Gabriel de Lima Sandoval Santos, Gustavo 
Henrique Almeida do Nascimento, Matheus Zanon Gonçalves Carlos, Tadeus Soares, Talita Novaes 
e Joyce Nunes, na condição de Secretária desta reunião. Também estiveram presentes a 
Procuradora Geral, Isabelle Galvão e os representantes dos denunciados. 
 
1.1 PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO Nº 004/2023 
 
Ref. Campeonato Estadual Feminino – Sub 17, Sub 19 e Sub 21 
Denunciados: 
TIJUCA TÊNIS CLUBE com fulcro no art. 214, §1o, do CBJD 
 
Relatoria: Dra. Talita Novaes 
Com a palavra, o auditor e relator do Processo Desportivo nº 004/2023, Dra. Talita Novaes, iniciou 
a leitura do relatório, desenvolvendo análise sobre o ocorrido. Finda a fase introdutória, a 
Procuradoria realizou a sustentação oral, seguida pelo Dra. Ana Beatriz de Amaral Ribeiro, na defesa 
do Tijuca Tênis Clube. 
 
Ato seguinte, foi apresentado o voto da relatora do processo que entendeu pela prescrição, mas 
que não se trataria de infração continuada. O Dr. Gabriel Sandoval, abrindo divergência, também 



 
 

 
 

entendeu pela prescrição da infração, mas considerou que se tratava de infração continuada. Os 
demais membros auditores acompanharam a divergência. Foi requerida pela Procuradoria, a 
lavratura de acordão no processo julgado pela Comissão Disciplinar. 
1.2 PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO Nº 005/2023 
 
Ref. Campeonato Estadual – temporada 2023, jogo nº 08 – Tijuca Tênis Clube X Grajau Country  
Club, realizado em 24 de agosto de 2023 
Denunciados: 
GILBERTO DE OLIVEIRA BELLO, técnico do Tijuca Tênis Clube, com fulcro no art. 258 do CBJD; 
GIAN LUCCA MONTOVANELLI SILVEIRA, atleta do Tijuca Tênis Clube, com fulcro no art. artigo  
254-A, §3o, c/c 157, CBJD 
TIJUCA TÊNIS CLUBE com fulcro no art. 191, III, c/c artigo 211, do CBJD 
 
Relatoria: Dr. Gabriel de Lima Sandoval Santos 
Com a palavra, a procuradoria e os denunciados apresentaram suas respectivas testemunhas. Em 
seguida, o auditor e relator do Processo Desportivo nº 005/2023, Dr. Gabriel Sandoval, iniciou a 
leitura do relatório, desenvolvendo análise sobre o ocorrido. Finda a fase introdutória, a 
Procuradoria realizou a sustentação oral, seguida pelo Gilberto de Oliveira Bello, Gian Lucca e a Dra. 
Ana Beatriz de Amaral Ribeiro que apresentaram as defesas dos denunciados. 
 
Ato seguinte, foi apresentado o voto do relator do processo que entendeu pela absolvição do 
TIJUCA TÊNIS CLUBE. Na ocasião, votou pela pena de advertência do GILBERTO DE OLIVEIRA BELLO 
conforme 258, §1º do CBJD e pela condenação do atleta GIAN LUCCA MONTOVANELLI SILVEIRA 
no art. 258 do CBJD com suspensão de 1 partida. O voto foi acompanhado integralmente e por 
unanimidade pelos demais auditores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Franco José Vieira Neto 

Presidente  


